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TERMO ADITIVO 4 AO CONTRATO Nº 19/2021 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SOLUÇÃO COMPLETA PARA GERAÇÃO DE LEGENDAS OCULTAS PARA TV 
DIGITAL (CLOSED CAPTION), AO VIVO, COM RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE 
ÁUDIO, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO. 
 

Processo 38/2021 
Pregão 01/2021 

 
Contratante: Câmara Municipal de Piracicaba, inscrita no CNPJ 51.327.708/0001-92, 
Inscrição Estadual Isenta, estabelecida à Rua Alferes José Caetano n.º 834, neste 
Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor 
Presidente Rerlison Teixeira de Rezende. 
 
Contratada: Showcase DTV Serviços e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ nº 
15.334.682/0001-46, Inscrição Estadual nº 126.228.278.110, estabelecida na Avenida 
Queiroz Filho, nº 1560, Garden 2G, bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, neste ato 
representada pelo Senhor Marco Antonio Junqueira Franco de Mello. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 19/2021 por mais 12 meses, a partir de 9 de fevereiro 
de 2025 até 8 de fevereiro de 2026. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 
Contrato o valor mensal de R$ 5.059,88, totalizando o valor global de R$ R$ 
60.718,56, um reajuste de 4,77%. 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 
Piracicaba deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 01.031.0001.2.373 – 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivos 

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento de acordo com 
às exigências da Lei 8.666/93. 

 
 
 
 
 
 
 

Rerlison Teixeira de Rezende 
Câmara Municipal de Piracicaba 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Junqueira Franco de Mello 
Showcase DTV Serviços e Consultoria Ltda 
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